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LrcBNÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Ns s88/11-04

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei no 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que auloriza a:

INTEREssADo: Frigorífico 3 Rios Ltda

ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊxcIl: Rua SolimÕes, no 1983, Bairro Correnteza,
Manacapuru-AM

CNPJ/CPF: 23.882.49710001-14 lNscruÇÃoEsrrouru: 05.385.643-0

Foxr: (92) 99247-2523 FAx:

REGTsTRoNoIPAAM: '101 1.í806 PRocESsoNs:4518fi111

ArlvrDÀDE: lndústria de beneficiamento e armazenamento de pescado

LoculzlÇÃo DA ATTvIDADE: Rua Solimôes, no 1983, Bairro Correnteza, nas
coordenadas geográficas 03'1 8'21,46'S e 60"36'48,28'W, Manacapuru -AM.

FTNALTDADE: Autorizar o beneficiamento e o armazenamento de pescado.

PorENcrALPolurooúDecn.loloon:Médio Poxrr:Pequeno

PRAzo DE VÂLTDADE DESTA LtcExç,r: 03 Alos.

Aten ao:
Estâ licença é compostr d€ 14 restriçóes e/ou cotrdições constâDtes no y€rso, cujo nâo
cumprim€nto/lte trdlm€nto sujeitrú r sur itrvslidação €y'ou 8s petrrlidrds preyistas Gm normas.
Estr licenç, nâo comprovr trcm substitui o documcnto de propricdade, de posse oü de domínio do
imóvel.
Estr licenç8 deve pcrmrneccr nr locrlizaçlo da rtividâdc e €xpost{ de formr visíycl (frerte c verso).

Manaus,

Rosa Ma
Técnica

GOVERNO o,O ESÍADO

-

gabinete@ipaâm.am.gov.br
Fone:192) 2'123s,721 I 2123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Oê2, CEP; 69050-030 - Manaus/AM

3íÇ

Juliano Ma le de Souza
Di re nte

www.ipaam.am.gov.br
twitteÍ.com/lpaâmAM1
instagram.com/@ipaamam
facêbook.com/@ipaamAM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTÀ LICENÇA- LO N'5EE/II-04

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAÂM, ou nos murais das Prefeiruras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, daLei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitaçâo da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

. 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;
3. A preselto Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no pnocesso

n'.4518/T/ll.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo scr solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,

. devendo o interessado reqüerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nênhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal

7. É expressamente proibido o beneficiamento e/ou armazenamento de peixes abaixo dos
tamanhos permitidos e de espécies sob proteção especial, conforme legislação em vigor.

8. E expressamente proibida a deposição e o descaÍe de resíduos de qualquer natureza
inorgânica, em corpos d'água e na Área de Preservação Permanente-APP, devendo os mesmos
ser acondicionados e direcionados a local ambientalmente seguro.

9. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no ernpreendimento devem
ser efetuados por empresa licenciadq para esta atividade.

10. Quando oconer limpeza ou manutenção do sistema de tratamento de esgoto sani&iÍio,
encaminhar docuráento comprobatóÍio da realização da mesma e do destino dado aos dejetos.

I l. Apresentar laudo analítico referente âo monitoramento do sistema de tratamento de efluente
líquido industrial (entrada e saída do sistema), realizado por laboratório licenciado e

- cadastrado neste IPAAM, os laudos analíticos indicarem no mínimo os seguintes pârâmetros
para análise: pH, cor, turbidea óleos e graxas , série de sólidos (totris, Íiros, suspensos,
dissolvidos, sedimentáveis), DBOS, DQO, nitrogênio total, nitratos, nilritos. Devendo ser

realizada duas análises (safre e entressafra), para cada ano de vigência desta Licença e
encaminhadas a este IPAAM no mês seguinte a análise. Havendo alterações nos valores
estabelecidos na Legislação de quaisquer parâmetros, apresentar relatório com as medidas
tomadas para coneção.

12. Para equalizaçâo do uso da água" o inteiessado pelo empreerldimento deverá apresentaÍ no
período de 3o dias, o pedido d-e outorga de ,ro d. ,""rdo.thii"os piia Capaiao de Água
Subterrânea nos termos e prazos da Portaria Normativa SEMA,4PAAM no 12 de janeiro de

2017, de acordo com os critérios estabelecidos na Resolução n'01/2016 do Conselho Estadual

de Recursos Hídricos - CERH ou equivalente.
13. Aprêsentar no prazo de 60 dias, Outorga para Lançamento de Efluentes industriais a ser

solicitada junto à Agencia Nacional de Águas e Saneamento Brásico - ANA e apresentar o

protocolo de formalizaçâo do respectivo processo.

14. Apresentar no prazo de 60 dias, novos relatórios de ensaio de efluente industrial com coleta

realizada no horário de pico da produção.


